




ANEXO 01

•
FLUXOGRAMA DAS VARAS DE INFÂNCIA E JUVENTUDE QUANTO AO

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS! ADOLESCENTES

QUANDO A COMPETÊNCIA NÃO FOR ORIGINÁRIA

•
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FLUXOGRAMA DAS VARAS DE INFANCIA E JUVENTUDE QUANTO AO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE

CRIANÇAS/ADOLESCENTES QUANDO A COMPETÊNCIA NÃO FOR ORIGINÁRIA
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Início

•

•

Recebe o processo, com parecer
do IASES, se possível; e realiza

demais encaminhamentos
pertinentes à realização de .

.ALldiência do adolescente em

Realiza Audiência e prolata

sentença com determinação

deMSE

Adolescente se

encontra em situação
rua ou acolhido?

SIM

Determina a avaliação do STSJ
quanto à necessidade de
acolhimento institucional do

ado.lescente

NÃO
Processo de Conhecimento

segue fluxo normal e abertura
de Processo de Execução

..



Recebe o processo e realiza

demais encaminhamentos
pertinentes ao envio do
mesmo ao STSJ

5'3/1!J

Emite Parecer psicossocial

•

Avalia qua lto
acolhimento

. adple~cente

à necessidade de

institucional do

Não sendo possível a emissão

imediata de parecer psicossocial

pelo STSJ e de

acordo com a urgência da

situação, o STSJ da 2! Vara
poderá contatar o STSJ da li!
Vara ou Conselho Tutelar para

atendimento emergencial.
Emissão posterior do parecer
psicossocial do 5T5J da 2i! Vara

que pode ser. encaminhado por

fax ou e--mail.

•

Recebe o processo e realiza demais
encaminhamentos pertinentes para o
envio do mesmo ao MM Juiz

,



Analisa o parecer

psicossoda Ido STSJ

1

•

necessidade

~

acothimento

in.st.itucional
a~ol~~ente?

SIM

de

do

Não
Processo de Conhecimento

---- .•~.Isegue fluxo normal e
abertura de Processo de
Execução

Determina o en amir.hamento de
documentação do adolescente à 1ª

Vara e sugere providências para

acolhimento institucional e
acompanhamento do adolescente
por àquela Vara.

Recebe o processo e

encaminha conforme

determinado pelo MM Juiz:

•
Continuação

processual

do fluxo

Emite ofício à 1ª Vara lnfâ~
Juventude sugerindo o
acolhimento institucional,
encaminhando a seguinte

documentação:

Cópia da representação; Cópia
da decisão do Juiz; parecer do
STSJ; cópias dos documentos

pessoais do~dolescente.

1ª Vara de Infância e Juventude - Documentação recebida
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21! Vara de Infância e Juventude ~Processo de Execução - Continuação
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PROCEDIMENTOS DAS VARAS DE INFÂNCIA E JUVENTUDE QUANTO AO

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES QUANDO A

COMPETÊNCIA NÃO FOR ORIGINÁRIA

U' VARA DE INFANCIA E JUVE:'IITt'DE - Cartório - Preti9* Conhecimento

• Recebe o Processo de Conhecimento, com parecer do IASES, se possível e realiza demais
encaminhamentos pertinentes à realização de Audiência do adolescente.

e Realiza Audiência do Adolescente em conflito com a lei, com prolação de sentença, com a
determinação de Medidas Socioeducativas, tais como: Advertência; Liberdade Assistida -
LA e/ou de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC, de acordo com o Artigo 112,
alíneas I a V, da Lei nO8.069, de 13/07/1990.

=> A MSE aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as
circunstàncias e a gravidade da infração, conforme previsto no S 1°, do Art. 112 da Lei nO
8.069, de 13/07/1990.

• Caso o juiz identifique que o adolescente se encontra em situação de' rua ou de
acolhimento, encaminha o Processo de Conhecimento para avaliação do Serviço Técnico
Sóciojurídico - STS1.

=> Esse procedimento também se aplica ao adolescente proveniente da UN1P.

~. VARA DE lNFANCIA EJUY(NTUnE :"'CartÓfÍl);-Prnf£!¥.AAConhedmento

• Recebe o Processo de Conhecimento e providencia demais encaminhamentos pertinentes
ao envio do Processo de Conhecimento ao STSJ.

2' VARADE I. F4~CIA EJU~p1PE~"~J1V~~;l:~iuridíco -S1'SJ -
e Conbee' 'te ," ." ' , ,,' ".'X' )". ,"[ .,>:,"'.í"",,';:"~~j"j'Fí(Y,i '

• Realiza a avaliação quanto à necessidade de acolhimento institucional do adolescente,
considerando o acolhimento institucional como medida excepcional, conforme preceitua o
artigo 100, da Lei nO8.069, de 13/07/1990 e emite parecer psicossocial.

=> Não sendo possível a emissão imediata de parecer psicossocial pelo STS1 e de, acordo com
a urgência da situação de vulnerabilidade em que se encontra o adolescente, o 81'S1 da 2'
Vara de Infància e Juventude poderá contatar o STSJ da I' Vara de Infància e Juventude ou
Conselho Tutelar para atendimento emergencial. Posteriormente, será emitido o parecer
psicossocial por parte do STS1 da 2' Vara de Infància e 1uventude que pode ser
encaminhado por fax ou e-mail.

2



0é}/,y

• Recebe o Processo de Conhecimento e providencia demais encaminhamentos pertinentes
ao envio do Processo de Conhecimento ao MM Juiz da Vara.

• Determina o encaminhamento de documentação do adolescente à la Vara da Infância e
Juventude do respectivo municipio, verificada à necessidade de acolhimento do
adolescente, e solicita providências para acolhimento e acompanhamento do adolescente
por aquela vara.

•
=> A documentação encaminhada à Ia Vara de Infância e Juventude deve conter:
• cópia da representação;
• cópia da decisão do Juiz;
• parecer psicossocial do STSJ;
• cópias dos documentos pessoais do adolescente.

• Recebe o Processo de Conhecimento e providencia demais encaminhamentos pertinentes
ao envio da documentação do adolescente à Ia Vara da Infância e Juventude e à abertura de
Processo de Providência, quando necessàrio.

• Analisa o Processo de Providência e determina a efetivação do acolhimento do adolescente
pelo STSJ desta Vara.

• Recebe a documentação do adolescente, autua Processo de Providência e providencia
demais encaminhamentos pertinentes para a remessa ao MM Juiz desta Vara .

•
• Recebe o Processo de Providência e providencia demais encaminhamentos pertinentes para

a remessa do processo ao STSJ.

• Procede a procura de vaga para acolhimento em Casa de Passagem, providencia a Guia de
Acolhimento que deverá constar no respectivo processo, alimenta o Cadastro Nacional de
Crianças Acolhidas - CNCAlCNJ e o Sistema de Informação e Gerência da Adoção e
Acolhimento - SIGAlES, e solicita a remessa pelo cartório da Guia de Acolhimento para o
abrigo, com base no parecer psicossocial do STSJ da 2a Vara de Infância e Juventude, após
o contato com o adolescente e possíveis familiares e demais intervenções necessárias.
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• Recebe o Processo de Providência e providencia demais encaminhamentos pertinentes ao
andamento do processo.

OBSERVAÇÕES

=:> O adolescente acolhido e em cumprimento de MSE de meio aberto (LA e PSC), fica
vinculado ao Abrigo que se encontra, e, consequentemente, à I a Vara, bem como ao
CREAS e a 2a Vara que é a responsável pelo acompanhamento da execução da referida
medida.

=:> As intercorrências negativas constatadas pelo CREAS relativas à MSES 'deverão ser
comunicadas diretamente ao Juízo da 2a Vara .

=:> As Íntercorrências negatÍvas constatadas no Abrigo em razão do comportamento do
adolescente deverão ser comunicadas ao Juízo da 1a Vara que decidirá sobre a transferência
do adolescente para outro abrigo e sobre a necessidade de comunicar o fato ao Juízo da 2a

Vara.

• Caso seja determinado o cumprimento de MSE, será autuado respectivo Processo de
Execução do adolescente e demaÍs encaminhamentos pertinentes.

=:> Quando for determinado pelo MM Juiz, o STSJ deverá avaliar a capacidade do
socioeducando de cumprimento da MSE por meio da realização de estudo psicossocial.

=:> No Processo de Execução, o STSJ deverá acompanhar a respectiva medida e a interface
com o CREAS. .,
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Anexo I

PROPOSTA

FLUXOGRAMA SIMPLIFICADO
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ANEXO I
Adolescente em conflito com a lei sem referência familiar

r .•-.....- .----~~

I. \
i Adolescente em
I conflito com a lei sem\"~-r")
,_.,.-.- --.---:----'----.1t Rec.ebimento na 2' Vara
I

•

•
2' Vára prossegue na .proc.éssQ de ;
conhecImento e ex.ecução

1
--" ---_ ..-. ---

..' 2' Vara comunica ....fim' de
execuca:o à l' Vara

~;al;;'~i~;;eS;~do:;oc~í-lI em sequência éStudo social I'

I do IASES (se posslvel)
!

cónstata.çãOd :necessidade de..
acolhi~nto, após oitiva da
famlll.

__J
, Encaminhamentos:

•..••_ .__ w. ....." - •••

t Obs: 1- - Documento'l
• neceslários 2. Urgêncial (encaminhamento por fax ou e. 1

mall) -.-J

F -:-:--: --- 1! I
'.' Vara par. determinação de II acolhimento

I:<-::-.~-----,.- ----;1. ~

Vara prossegue com I
l' processo de providência - I
I família natural ou externa
I
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - CIJES

;

Ofício n° 269/2014 - ClJES

Vitória (ES), 10 de setembro de 2014.
Eminente Corregedor,--_.~

• Em atenção ao proc. TJES nO 2014.00,994.854 e 2014.01.021.490,
encaminhamos, em anexo, fluxograma com versão mais completa e
atualizada, formulado em conj'unto pelas Varas da Infância e
Juventude da Comarca de Vila Velha, a ser adotada pelos Juizados da
Infância, nos casos urgentes em que a competência para o acolhimento
institucional de crianças/adolescente não for originária.

Agradecendo a atenção dispensada, renovo meus protestos de elevada
estima e alta consideração.

••• Respeitosamente,

JUÍZA

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR
CARLOS ROBERTO MIGNONE
DO. CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Coordenadoria das Varas da Inrancia e Juventude - Tribunal de Justiça do ES-
Rua Desembargador Homero Mafra, 60, Enseada do Suá, Vitória - ES - CEP 29050.906
Telefone: 2733342729/2044 - coordenadoriainfancia@tjes.jus.br

mailto:coordenadoriainfancia@tjes.jus.br
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